PROJETO DE LEI Nº. 37, DE 16 DE NOVEMBRO DE 1999. 




AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR




ACORDO  DE  PARCELAMENTO/REPARCELAMENTO   DE




DÍVIDA PARA COM O FUNDO DE  GARANTIA  DO  TEMPO




DE SERVIÇO

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO:

FAZ SABER que a Câmara Municipal , aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

ARTIGO 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a, em nome do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, firmar Acordo de Parcelamento com a Caixa Econômica Federal - CEF, na forma da Resolução 325, de 21 de setembro de 1999, relativo a dívida havida junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

ARTIGO 2º - O Poder Executivo, para garantia da avença, fica autorizado a vincular e utilizar cotas do F.P.M. - Fundo de Participação dos Municípios, durante todo o prazo de vigência do ajuste.

ARTIGO 3º - O Poder Executivo, durante o prazo do Acordo de Parcelamento, consiginará, nos orçamentos anual e plurianual, dotações suficientes ao atendimento das prestações mensais oriundas do ajuste.

ARTIGO 4º - Esta Lei entra em vigor na data da publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, em 16 de novembro de 1999.
ELIAS ABRAHÃO SAAD 

Prefeito Municipal

Mensagem nº

Cordeirópolis, 16 de novembro de 1999.

Excelentíssimo Senhor Presidente:



Fazemo-nos presente, desta feita, junto a Vossa Excelência, e extensivamente a todos os insignes Legisladores, a fim de encaminhar-lhe o incluso projeto de Lei, que autoriza o Poder Executivo a firmar acordo de Parcelamento/Reparcelamento de dívida para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, cujo objetivo é submete-lo á subida apreciação dessa Augusta Casa Legislativa, através de seus exponenciais legisladores.



Com o encaminhamento desta propositura pretende o Poder Executivo regularizar todo débito havido junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, relativo ao período de maio de 1998 a outubro de 1999, no valor de R$ 206.823,51 (duzentos e seis mil e oitocentos e vinte e três reais e cinquenta e um centavos).



Diante do exposto acima, solicitamos que seja dada a presente matéria, o benefício do artigo 53 da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.



Certo da compreensão de Vossa Excelência e demais insignes legisladores, sobre a importância desta propositura de lei, conto com o indispensável apoio de todos e renovo ao ensejo meus protestos de consideração e distinto apreço.

Atenciosamente,

ELIAS ABRAHÃO SAAD

Prefeito Municipal
AO

EXMO. SENHOR

HAROLDO DE JESUS MENEZES

D.D. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CORDEIRÓPOLIS-SP.
